
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para implantação de sistema de captação, 
transmissão, armazenamento e publicação de sinais de áudio e vídeo pela 
internet, em tempo real. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: não se aplica. 
 
ADJUDICAÇÃO: por item único.  
 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.001.2001.339039-99 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica) 
 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 30/05/2017 (trinta de maio de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 9:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.999 e 17.060, publicadas no DOM/BH do dia 
24/1/2017 e 18/2/2017, respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
e) ANEXO OUTROS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO – QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
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f) ANEXO OUTROS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO – QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA; 

g) ANEXO MINUTA DE CONTRATO (Não se aplica o anexo IV da Minuta) 
 
 
Belo Horizonte, 11 de maio de 2017. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
Márcia Ventura Machado 

Pregoeira 
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 27/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
 
 



SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA
AQUiSiçÃo/CONTRA'rAçÃo

P COTAÇÃO PADRÃO - A SER EUBORADA PEm ÁREA DE ORÇAMENTAÇÃO

(Neste caso, indicar empresas aptas aos fornecimento na tabela 1- abaixo)

r COTAÇÃO REALIZADA PELA ÁREA DEMAN DANTE

(

(

SETOR DEMANDANTE

Superintendência de Comunicação Institucional DATA:30/01/2017

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO

Márcio Fagundes Oliveira - Superintendente de Comunicação Institucional CM : 40200

DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA

Implantação de sistema de captação, transmissão, armazenamento e publicação de sinais de áudio e vídeo
pela internet, em tempo real.

TABELA 2
COLETA DE ORÇAMENTO PELA ÁREA DEMANDANTE

(MÍNIMO 3 EMPRESAS)
EMPRESA CNPJ TELEFONE PREÇO TOTAL COTADO

       
 

TABELA l
INDICAÇÃO DE EMPRESAS APTAS AO FORNECIMENTO PARA COLETA DE ORÇAMENTO

(MÍNIMO 3 EMPRESAS)
EMPRESA CaNTATa TELEFONE E-MAIL

Seal Telecom Paolo Gira rdello
(11) 3877-
4017 ou (lll
3728-4407

paolo@sealtelecom.com.br

U PX Tecnologies Muriel Duarte (31) 2626-
2019 muriel.duarte@upx.com.br

Brasil Stream   (34) 3238.0927
ou (34)
3517.7093

comercial@ brasilwork.com. br

Oversee Luiz Rica rdo
Oliveira

(12) 3622-
8560 ou (12)
3631 5494

http://www.ove rseebrasil .com . b

r/?page id=].17

LocaIMídia (31) 4063-9612 (31) 4063-
9612

http://www.localmidia .com.b r/a
tendimento



SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

A ÁREA DE ORÇAMENTAÇÃO DEVERÁ PROMOVER OUTRAS COTAÇÕES

(
P SIM I' NÃO

Caso a área demandante opte porjuntar ao pedido as cotações de preços por ela feitas, nos termos do art. 6ç.
A, da Portaria n9 .15. 757/15, deverá o presente pedido ser assinado pelo Presidente da Câmara. A colete da
assinatura do Presidente caberá à diretoria da área demandante.

Aprovada a roleta de preços apresentada pela área demandante, nos termos
descritos acima (tabela 2).

Presidente da CMBH

q

TABELA 2
COLETA DE ORÇAMENTO PELA ÁREA DEMANDANTE

(MÍNIMO 3 EMPRESAS)
EMPRESA CNPJ TELEFONE PREÇO TOTAL COTADO

       
       
       



TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE
N'

l

ITEM BEM/SERVIÇO

Serviço de implantação de sistema de captação,
OI l transmissão, armazenamento e publicação de sinais de

áudio e vídeo pela internet, em tempo real.

UNIDADE QUANTIDADE

Serviço l

3. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)

l - OBJ ETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de captação, transmissão, armazenamento e publicação
de sinais de áudio e vídeo pela Internet, em tempo real(ao vivo).

2 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE SUA
ACEITABILI DADE:

(

2.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar solução e equipamentos em regime de comodato, necessários à
captação, transmissão, armazenamento e publicação de sinais de áudio e vídeo pela Internet, em tempo real
jao vivo), para 500(quinhentos) usuários simultâneos, com sistema informatizado de gerenciamento e com a
utilização de câmeras a serem por ela disponibilizadas e instaladas em 4(quatro) ambientes diferentes.

2.2 - A solução deverá suportar visualização por computadores, notebooks e netbooks com navegadores, bem
como por equipamentos móveis com sistemas Androíd ou IOS.

2.3 - Os produtos a serem disponibilizados em comodato e instalados pela CONTRATADA para a completa e
perfeita execução dos serviços são os a seguir relacionados, por ambiente:

A)- Ambiente l IPlenário Amynthas de Barrosã

A.1)- 4(quatro) câmeras de vídeo tipo PTZ(pan-tir-zoom) fixas(em suportes próprios ou pedestais próprios),
para captação de imagens, com a seguinte especificação técnica mínima para cada câmera:

8 inclinação: -30 a +90 ';

© pan rotação: -175 a +175

e sistema de sina] NTSC]60 Hz] HD-SDl: 1080/59.94í, 720/59.94p, SD: 480/59.94i

NQ TR ÍDeveró ser preenchido nos casos em que o setor contra/a a

orodução de TRs, ê/ãu quaódQ a setar$zer a cotação de preçQ$}
Ng Protocolo Geral da Solicitação Administrativa

IPreenchímento pela SECO)RC}

   
l.' : TIPO DE CONTRATAÇÃO

P Contratação tradicional r Registro de Preços

2.:i: QUANTITATIVO DE ITENS



TERMO DE REFERÊNCIA

e dispositivo de imagem 1/3 'iFull HD

e zoom - lente 20x ótico zoom HD-SDI mínimo;

8 capacidade mínima de 6(seis) posições de preset;

A.2)- 1(uma) mesa controladora e/ou software de controle, com capacidade para controlar remotamente as
câmeras e suas funções, como zoom, rotação e inclinação mencionadas na letra "a.I" do subitem 2.3;

A.3)- 1(um) sistema completo de captura de áudío e vídeo profissional, suportando as seguintes
especificações:

e 4(quatro) entradas de vídeo(HD-SDI);

8 l(saída) saída de vídeo(HD-SDI) e áudio digital sincronizado para atender à TV Câmara;

8 l fuma) saída de áudio para monitoração;

e suporte à GC(gerador de caracteres);

© suporte para captura e exibição em 30(trinta) quadros por segundo;

e suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

A.4)- 1(um) monitor(Prevíew) para imagens não transmitidas(off lhe);

A.5)- captura e compactação de áudio e vídeo formato MP4 para armazenamento;

A.6)- o sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissão de vídeo;

A.7)- 1(um) fone de ouvido para o operador

Bj- Ambiente 2(Plenário Helvécio Arantesj:

B.1)- 3(três) câmeras de vídeo tipo PTZ(pan-tir-zoom) fixas(em suportes próprios ou pedestais próprios),
para captação de imagens, com a seguinte especificação técnica mínima para cada câmera:

e inclinação: -30 a +90

e pan rotação: -].75 a +].75

e sistema de sina] NTSC]60 Hz] HD-SDl: 1080/59.94i, 720/59.94p, SD: 480/59.94i;

e dispositivo de imagem 1/3 "Fulo HD MOS" padrão - NTSC ou PAL-M;

e zoom - lente 20x ético zoom HD-SDI mínimo;

e capacidade mínima de 6 jseisl posições de preset;

B.2)-].(uma) mesa controladora e/ou software de controle, com capacidade para controlar remotamente as
câmeras e suas funções, como zoom, rotação e inclinação mencionadas na letra "b.I" do subitem 2.3;

B.3)- 1(um) sistema completo de captura de áudio e vídeo profissional, suportando as seguintes

especificações: . Z

8 4(quatro) entradas de vídeo(HD-SDI); lr /
l(saída) saída de vídeo(HD-SDI) e áudio digital sincronizado para atender à TV Câmara;

l(uma) saída de áudio para monitoração;

2



TERMO DE REFERÊNCIA

e suporte à GC Igerador de caracteres);

e suporte para captura e exibição em 30(trinta) quadros por segundo;

8 suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

B.4)- 1(um) monitor(Preview) para imagens não transmitidas(off lhe);

B.5)- captura e compactação de áudio e vídeo formato MP4 para armazenamento;

B.6)- o sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissão de vídeo;

B.7)-(um) fone de ouvido para o operador.

Cj- Ambiente 3(Plenário Camil Caram):

C.1)- 3(três) câmeras de vídeo tipo PTZ(pan-tir-zoom) fixas(em suportes próprios ou pedestais próprios),
para captação de imagens, com a seguinte especificação técnica mínima para cada câmera:

e inclinação: -30 a +90 ';

e pan rotação: -175 a +175 ';

8 sistema de sinal NTSC]60 Hz] HD: 1080/59.94i, 720/59.94p, SD: 480/59.94i;

e dispositivo de imagem 1/3 "Full HD MOS" padrão NTSC ou PAL-M;

e zoom - lente 20x ótico zoom HD mínimo;

e capacidade mínima de 6(seis) posições de prelet;

C.2l- l(uma) mesa controladora e/ou software de controle, com capacidade para controlar remotamente as
câmeras e suas funções, como zoom, rotação e inclinação mencionadas na letra "c.I" do subitem 2.3;

C.3)- 1(um) sistema completo de captura de áudio e vídeo profissional, suportando as seguintes
especificações:

8 4(quatro) entradas de vídeo(HD);

e l(saída) saída de vídeo(HD-SDI) e áudio digital sincronizado para atender à TV Câmara;

e l(uma) saída de áudio para monitoração;

e suporte à GC(gerador de caracteres);

e suporte para captura e exibição em 30(trinta) quadros por segundo;

e suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

C.4)- 1(um) monitor(Preview) para imagens não transmitidas(off lhe);

C.5)- captura e compactação de áudio e vídeo formato MP4 para armazenamento;

C.6)- o sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissão de vídeo;

C.7)- 1(um) fone de ouvido para o operador.

(

.#
}

/

D)- Ambiente 4(Plenário Juscelino Kubitschek)

3



TERMO DE REFERÊNCIA

15.il- 3 jtrês) câ es próprios ou pedestais próprios),
para captação de imagens, com a seguinte especificação técnica mínima para cada comera:

e inclinação: -30 a +90 ';

8 pan rotação: 175 a +175 '

e sistema de sinal NTSC [60 Hz] HD-SD]: 1080/59.94i, 720/59.94p, SD: 480/59.94i;

e dispositivo de imagem 1/3 "Fulo HD MOS" padrão - NTSC ou PAL-M;

e zoom lente 20x ótico zoom HD-SDI mínimo;

e capacidade mínima de 6(seis) posições de preset;

D.2l- l(uma) mesa controladora e/ou software de controle, com capacidade para controlar remotamente as
câmeras e suas funções, como zoom, rotação e inclinação mencionadas na letra "b.I" do subitem 2.3;

D.3)- 1(um) sistema completo de captura de áudio e vídeo profissional, suportando as seguintes
especificações:

e 4(quatro) entradas de vídeo(HD-SDI);

8 l(saída) saída de vídeo(HD-SDI) e áudio digital sincronizado para atender à 'TV Câmara;

e l (uma) saída de áudio para monitoração;

e suporte à GC(gerador de caracteres);

e suporte para captura e exibição em 30(trinta) quadros por segundo;

e suporte aos formatos PAL-M e NTSC;

D.4)- 1(uml monitor(Preview) para imagens não transmitidas(off lhe);

D.5l- captura e compactação de áudio e vídeo formato MP4 para armazenamento;

D.6)- o sistema deve ser capaz de inserir PIP para transmissão de vídeo;

D.7)-(um) fone de ouvido para o operador

(

2.4 -- Além dos produtos mencionados no subítem 2.3, a CONTRATADA deverá disponibilizar l(uma) unidade
móvel/portátil para transmissão ao vivo via internet, sem ânus adicionais para a CMBH.

2.5 - O sistema responsável pela decodificação das imagens(encodersl deverá:

a) - possuir capacidade para receber, pelo menos, 4(quatro) sinais de vídeo e l(um) sinal de áudio,
renderizando e compactando estes sinais em um único arquivo de mídia em formato MP4;

b) - permitir configuração de diferentes parâmetros de codificação e codificação simultânea para mais de um
arquivo gravado e/ou stream para transmissão ao vivo.

c) permitir configuração de taxa múltiplas de codificação.

d) - permitir utilização de protocolos MMS, RTSP e HTTP nas transmissões.

2.6 - A licença de utilização de todos os softwares instalados nos equipamentos utilizados na prestação dos
serviços será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA

4



TERMO DE REFERÊNCIA

2.7 - A CONTRATADA, além de disponibilizar e instalar todos os materiais, cabeamentos, equipamentos,
acessórios e softwares necessários ao desenvolvimento dos serviços, deverá prestar suporte e manutenção
corretiva e preventiva nos mesmos, sem quaisquer ânus adicionais para a CMBH.

2.8 - Ficará a cargo da CONTRATADA, ainda, toda operação de instalação e manutenção preventiva e corretiva
dos locais(pontos geradores), devendo seguir padrões pré-estabelecidos pela CMBH.

2.9 - Para a distribuição dos conteúdos na Internet, a CONTRATADA deverá dispor de equipamentos servidores
em "Internet Data Center", provendo em um endereço na web, para visualização do tempo de uptime do
servidor que poderá ser acessado pela CMBH em qualquer tempo.

2.10 - Os equipamentos servidores da CONTRATADA deverão suportar, no mínimo, 500 jquinhentos) acessos
simultâneos a uma taxa mínima de transmissão de 300(trezentos) Kbps para cada usuário. Para conferência
da exigência, a CONTRATADA deverá disponibilizar, via endereço na web, relatório em tempo real e a
qualquer tempo de usuários simultâneos, totalizado por dia e mês, além de relatórios das taxas de
transmissão praticadas.

(

2.11 - O envio do conteúdo, codificado e capturado ao vivo, para o equipamento servidor da CONTRATADA
deverá ser realizado por circuito de dados para acesso à Internet de responsabilidade da CONTRATADA, com
banda distinta da utilizada atualmente pela CMBH. O circuito deverá, obrigatoriamente, possuir uma taxa
mínima de l(um) Mbps para envio de dados(upload).

2.12 Constituem obrigações adicionais da CONTRATADA

a)- disponibilizar nas instalações da CMBH equipamentos dedicados à transmissão de áudio e vídeo com
intervalo dinâmico de qualidade captada;

b)- disponibilizar serviço de transmissão de áudio e vídeo com banda mínima de 300 kbps de conexão por
ponto de transmissão;

c)- disponibilizar, no que se refere à Intranet, solução de hardware/software para retransmissão interna, ou
seja, para acessos provenientes da própria CMBH. Assim, a solução disponibilizada deverá distinguir a origem
da conexão, de forma que os acessos provenientes da própria CMBH não precisem utilizar banda de Internet
pública. O computador de transmissão da CONTRATADA locado em cada plenário deverá enviar conteúdo
para a Internet e, então, retransmitir para equipamento da CONTRATADA conectada à rede da CMBH;

d)- disponibilizar a infraestrutura necessária para a prestação do serviço de transmissão de áudio e vídeo ao
usuário, com velocidade de transmissão de no mínimo 300 Kbps por acesso, com 100% de garantia de banda;

e)- disponibilizar ponto de publicação em conformidade com o protocolo TCP/IP, utilizando algoritmo de
compactação e descompactação com programação em HTML5 para uso da CMBH, para distribuição na sua
rede interna conforme especificado no subitem 2.12, letra "c";

f)- gravar e armazenar os conteúdos no ambiente da CONTRATADA, com limite de espaço dedicado ao
armazenamento de 200(duzentos) gigabytes para 300(trezentas) conexões simultâneas a 300,Kbps, sob

visualização on demand(sob demanda); f/l
g)- disponibilizar os conteúdos das reuniões gravados, durante toda vigência do contrato para l/isualização e
download, e, além disso, por um período de pelo l jum) ano, após a recisão, para fins de transição de
contratos. Anualmente, durante a execução do contrato, deverá ser efetuado pela CONTRATADA, sem ânus
adicionais para a CMBH, backup dos conteúdos gravados, que deverão ser entregues a esta última. As
entregas deverão ser feitas em DVD(ou em outras mídias previamente acordadas com a Câmara), contendo

5



TERMO DE REFERÊNCIA

os vídeos em HD - arquivo(mpeg ou outro formato aberto), snapshot do vídeo gerado automaticamente em
formato jpg, além da indexação completa de metadados destes vídeos em arquivo xml. Os metadados
deverão conter: caminho e nome do arquivo de vídeo, descrição do evento, duração do vídeo no formato
hh:mm, nome do plenário em que foi gerado, caminho e nome do arquivo de snapshot(arquivo .jpg), data e
hora do início do evento.

h)- providenciar a conclusão de uma determinada solução no prazo de até 4(quatro) horas corridas, a contar
da comunicação a ser feita pela CMBH, com o reparo definitivo do defeito informado;

i)- disponibilizar, sem ânus adicionais para a CMBH, estrutura operacional que permita a criação de portal
linkado ao site da CMBH(vídeoteca), com o objetivo de disponibilizar a programação da TV Câmara BH ao vivo
e on demand, observando-se no mínimo as seguintes condições:

e o portal deverá ser autogerenciável, permitindo a manobra de links de transmissão ao vivo para
transmissões armazenadas;

( e deverá permitir o armazenamento das sessões dos quatro plenários(ambientes) para visualização on
demand(por demanda) e para a versão download;

© deverá disponibilizar área para armazenamento de programas produzidos pela TV Câmara BH

j) - treinar, em todas as funcionalidades do sistema de transmissão e sem ânus adicionais para a CMBH, 5
jcinco) profissionais escolhidos por esta.

k) - Após receber da CONTRATANTE todo o acervo das reuniões gravadas anteriormente à assinatura do
contrato, a CONTRATADA deverá viabilizar sua disponibilização no Portal da CMBH, nos mesmos moldes da

disponibilização dos conteúdos gravados após a assinatura do contrato(stream/ng on demand).

2.13 -- Os serviços deverão estar disponíveis 365(trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, sete dias por
semana, 24 horas por dia.

2.14 - O prazo para a implantação dos serviços pela CONTRATADA deverá ser de até 15(quinze) dias úteis, a
contar da data de recebimento por ela do contrato assinado pela CMBH.

(
2.14.1 -- Tal prazo poderá ser prorrogado, a critério da CMBH, em decorrência de fato imprevisto e
superveniente, demonstrado em pedido justificado e documentado da CONTRATADA, observando os
procedimentos legais pertinentes.

2.15 -- No preço mensal da proposta comercial deverão estar incluídos todos os custos de materiais,
equipamentos, serviços, softwares, manutenção, treinamentos e outros, inclusive impostos e taxas de
qualquer natureza, necessários à perfeita e completa prestação dos serviços, nada mais podendo ser cobrado
da CMBH.

2.16 -- A CONTRATADA comunicará imediatamente à CMBH sempre que houver necessidade de mudança nas
configurações dos equipamentos e dos softwares que possam intervir na visualização dos vídeos por parte do
público geral, bem como por parte do pessoal da CMBH.

4. j:*::LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVICO

Avenida dos Andradas, 3100. Bairro Santa Efigênia(Belo Horizonte/MG). Serviço a ser prestado 24h por dia, 7
dias por semana, enquanto durar o contrato.

5 FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6



TERMO DE REFERÊNCIA

(

/
(

7

I' Unica
Para os itens:

ip Parcelada:
Para os itens: ]

Definir forma de parcelamento: Mensal

6.: PRAZO PARA A PRIMEIRA ENTREGA DO BEM OU INiCiO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

P Até is dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

r Outro:

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO

Não se aplica

8. VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO

r Durante o Exercbio (Ano):

P N' de meses: i2
í"" Até o dia:

r Até o término da garantia

9. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

Poderá ser prorrogado nos termos e limites legais?
P SIM r NAO

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

10. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

O fatu ramento será realizado:

r"" Ao final da execução

O pagamento será efetuado conforme periodicidade definida acima, por cobrança bancária
em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido
pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução
do objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de 1 0 (dez) dias úteis a
contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
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iiqüiããããt is disposições
deste te rmo.

A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de vencimento pré
estabelecida.

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento acima descritos
para atendimento ao objeto especificado:

P Sem alterações

I'' Considerar as seguintes alterações

Justificativa da alteração

1 1 , PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial da contratação poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA, além
das demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções previstas na Portaria n'
16.707, de 25 de Agosto de 201 6:

e

e

e

e

advertências
multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou
por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada
sobre o preço total do contrato, por ocorrências
multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação
contratual ou legal;
multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do contrato, na hipótese de
o fornecedor, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, prevista no inciso 111 do art. 1 5 desta Portarias
a solicitação, ao Secretário Municipal competente, de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração, prevista no inciso IV, do art. 87, da Lei Federal
n' 8.666/1 993;
a rescisão contratual, nos termos do art. 77 da Lei Federal n' 8.666/1 993.

('

e

e

e

Adaptações a serem consideradas nos termos das penalidades acima descritas para
atendimento ao objeto especificado:

P Sem alterações

8
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. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH

q

r" Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

12. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA assumirá perante a CMBH a responsabilidade civil relativamente a
qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a causar ao
património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

b) A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a execução
da contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos comprovantes, sempre que
exigidos.

c) Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de quaisquer ónus
referidos no subitem b. a CONTRATADA deverá ressarci-la dos valores
correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de honorários.

d) A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da contratação.
e) A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência da contratação, as

condições de habilitação exigidas no processo licitatório ou de contratação, sendo
obrigada a encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que
solicitado por esta última.

13. OBRIGAÇOES DA CMBH

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o
objeto.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.
e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

14. INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
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15. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2 - JUSTIFICATIVAS

Desde o segundo semestre de 2010 a CMBH conta com transmissões ao vivo, via Internet, de reuniões
plenárias, de comissões, especiais e solenes realizadas nos plenários Amyntas de Barros, Camil Caram.
Helvécio Arantes e Juscelino Kubistcheck. Os serviços atendem aos propósitos da CMBH, especialmente no
que diz respeito ao processo de transparência do Legislativo Municipal, além de servir aos vereadores e a
vários setores internos da CMBH, como é o caso da Diretoria do Processo Legislativo. Atende também à
memória da instituição, já que todas as reuniões gravadas são arquivadas e disponibilizadas por demanda.

Pelos motivos acima expostos, fica justificada a contratação pretendida, de acordo com as especificações
descritas neste anexo.

16: AGRUPAMENTO DE ITENS

A contratação será por:
P Item r Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote:

17. INDICAÇÃO DE MARCA

Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas de
refe rência'P
r" Sim P Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:

18. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

í' Nenhum

!P Atestado de Capacidade Técnica

r' Declaração de Disponibilidade de Pessoal

I' Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r Registros de profissional/empresa

r Certidão de falência/recuperação judicial

íu Análise de índices financeiros iÍ/l
ÍU Análise de índices financeiros// r
r'' Outro: l l

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s):
A solicitiação do documento atende ao propósito de avaliar a capacidade económico-financeira da empresa

para a prestação do serviço indicado neste edital.

19. NECESSIDADE DE AMOSTRA



TERMO DE REFERÊNCIA

(

11

r SiM P' NÃO

Justificativa:

Critérios objetivos para análise da amostra:

ZO.12 TERMO DE CONTRATO

E necessária emissão de termo de contrato para auxiliar na gestão/fiscalização do contrato?

KP Sim I' Não

Justificativa em caso positivo:

Para que o gestor do contrato e a Seção de Controle de Contratos possam acompanhar a vigência da
contratação e acompanharem todos os procedimentos relacionados é necessária a emissão do termo.

Obs: Nos casos dispensados por lei, a celebração do termo de contrato ficará sujeita à análise da
PROLEG.

21. SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS

NOME: Edgard Gomes

SETOR: SECSOM RAMAL: 1114

22. GESTOR DA CONTRATAÇÃO

Nome do profissional gestor da contratação: Márcio Fagundes Oliveira

Setor: Superintendência de Comunicação Institucional

23. FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Será designado fiscal para esta contratação'2

M Sim I' Não

Nome do profissional fiscal da contratação: Edgard Gomes

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERENCIA

Nome: Márcio Fagundes Oliveira

Cargo: Superintendência de ComurVitação Institucional

Pl=. r----.-.t g=ãâSH
Comunicação Institucional

 



'/
/

Após preenchido pela área demandante, o arquivo eletrõnico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail sistemasdirafi@acmbh.ma.aov.br.

12

g
CÂMARA MUN[CIPA
DE BELO HORIZONTE   TERMO DE REFERENCIA $, 1  

  Suoerintendente de
Assinatu ra: ( /4 ..................Q Comunicação Instituçiona

25. APROVAÇÃO ELO oinETon DA:ÁREA ou EQUIVALENTE

Nome: Márcio Fagündes Oliveira

Cargo: Superintendente di:tqomunicação Institucional
Márcio Fagundes

Assinatura : (l;l:tE, de n;

Belo Horizonte ob de fevereiro de 2017.

. Em caso de forneêçdor exclusivo, nos termos do art. 25, 1, da Lei 8.666/93, apresentar documentação
comprobatória de exclusividade.
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 27/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 
 

ITEM BEM/SERVIÇO QUANT. UNID. 
VALOR   

MENSAL 
VALOR             
ANUAL 

Único 

Serviço de implantação de 
sistema de captação, 
transmissão, armazenamento e 
publicação de sinais de áudio e 
vídeo pela internet, em tempo 
real. 

1 serviço 

 

 

 
 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 

 











 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

 
 

ANEXO 
- OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO - 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 
1 - As licitantes deverão entregar, juntamente com os documentos previstos 
no item 8 do corpo padrão do edital, o(s) seguinte(s) documento(s) de 
HABILITAÇÃO RELATIVO (S) À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
1.1- 1 (um) atestado de capacidade técnica contendo as características e 

informações a seguir enumeradas: 
a)- emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo a 
identificação desta;  
b)- expedido em nome da licitante e contendo o CNPJ desta; 
c)- indicar que a licitante já prestou, pelo período mínimo de 6 (seis) meses 

contínuos, serviços de captação, transmissão, armazenamento e publicação de 
sinais de áudio e vídeo pela Internet, em tempo real (ao vivo) 
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l . OBJ ETO:
Constitui objeto deste contrato
CONTRATADA, conforme detalhado nos ANEXOS l E ll

pela

2. PARTES:
2.1 . CONTRATANTE
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE.
CNPJ: 1 7.31 6.563/0001 -96
Sede: Avenida dos Andradas, n' 3.100, Bairro Santa Efigênia
Representante: Vereador ,
Cargo/Função: Presidente
Gestor do contrato:

Belo Horizonte

(

2.2. CONTRATADO
Nome:
CNPJ:
Sede:
Representante:
Cargo/Função:

3. DOTAÇÃO(OES) ORÇAMENTARIA(S)

4. PREÇO E CONDIÇOES PARA PAGAMENTO
A presente contratação possui o valor total mensal estimado de R$

),

correspondendo a um valor global anual estimado de R$
( .; . : ). conforme detalhamento constante
na proposta comercial da CONTRATADA e nos Anexos l e ll deste contrato.

(

5. VIGENCIA
5.1 - O presente contrato vigerá de ......./
5.2 - A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites
legais, sujeita a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade orçamentário-
financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela
prorrogação

6. OBRIGAÇOES DAS PARTES
6.1 . A presente contratação decorre do Pregão n' ....;/: rege-se
pelos preceitos das Leis Federais n's 1 0.520/2002 e 8.666/1 993.
6.2. As condições exigíveis para a execução do contrato e as obrigações da
CMBH e da CONTRATADA em relação à presente contratação são aquelas
previstas no corpo padrão do contrato e em seus ANEXOS 1, 11, 111 e IV, bem como
no edital do Pregão n' ..../.

V
L

}q



\dÉ::À CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

6.3. O instrumento do contrato epigrafado é composto por este
corpo do contrato e pelos seguintes anexos, todos constituindo u
documento:

llillHmxH u $;zum==..
ANEXO IV - Garantia Contratual.

Belo Horizonte. de de

CMBH

(

CONTRATADA

.0a

h J
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l PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
1 .1 Este contrato possui os preços detalhados no ANEXO ll

1 .2 O pagamento será efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO 1, por
cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por
outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e
justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação
definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a contar, ainda.
da entrega .da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais
disposições constantes do ANEXO l deste contrato.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data
de vencimento pré-estabelecida.

(

1 .3 A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal pelo
gestor do contrato de que a execução do objeto se deu de forma efetiva.
satisfatória e atendendo a todas as condições contratuais.

1.4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1 .5 A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade
com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza
fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

( 1 .6 A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente no
que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de IO (dez)
dias úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da novanota
fiscal corrigida dos vícios apontados.

1 .7 O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a CONTRATADA
reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do objeto, nem
excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n' l0.520/2002. o
Código de Defesa do Consumidor e/ou demais normas aplicáveis ao caso,
tudo dentro dos prazos legais pertinentes. g

L
\

1 .8 O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações
(previdencíárias, sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais ou quaisquer outras)
que Ihe são devidas em decorrência da execução do objeto nem novação em
relação a qualquer regra constante das especificações desta contratação.

# ''P .P



u.l.j<49K CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE:
2 RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO

O recebimento e a aceitação do objeto serão feitos na forma
prazos definidos no ANEXO l deste contrato.

nas condições e nos

3 - REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

3.1 Tratando-se de contrato para prestação de serviços contínuos, nos termos
do artigo 57, 11, da Lei 8.666/93, os valores previstos no contrato poderão ser
reajustados, observado o interstício mínimo de l (um) ano contado da data
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período.

3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus
efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização da
mesma solicitação, desde que observados o interstício mínimo e o
índice admitido.

(

3.2 Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do
equilíbrio económico-financeiro do contrato, os valores previstos no contrato
em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe .
3.2.1 - A revisão dependerá de solicitação da CONTRATADA, fornecendo

os documentos que justifiquem e comprovem a alteração dos valores,
e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data de
protocolização da mesma solicitação.

(

3.3 - Nos termos do art. 65, $ 8', da Lei Federal n' 8.666/1993, o reajuste e a
revisão serão efetivados mediante termo de apostila, salvo quando o mesmo
dispositivo definir em sentido contrário, hipótese em que dependerá de termo
aaiuvo.

4 - FISCALIZAÇÃO

4.1 A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada
pelo gestor do contrato, indicado no ANEXO l e no preâmbulo deste
contrato, a quem caberá, nos termos do $ 1' do art. 67 da Lei 8.666/1993,
proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das
impropriedades observadas.

4.1.1 - O gestor do contrato será também o fiscal respectivo, podendo
delegar esta função.

4.1.2 - O superior hierárquico poderá exercer a função de gestor do

V
\
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contrato, inclusive da competência prevista na cláusula 1.3, f\ãg"ic24.71

hipóteses em que o gestor do contrato encontre-se legalmente
afastado ou licenciado de suas funções.

4.2 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a atestação
pelo gestor do contrato de que a execução observou todas as exigências
contratualmente previstas.
4.2.1 - Para fins do disposto no subitem 4.2, o gestor do contrato poderá

solicitar do fiscal do contrato, quando for o caso, relatórios
informativos das condições de prestação dos serviços.

4.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH. não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.(

4.4 A CMBH se reserva o direito de não receber objeto executado em desacordo
com as especificações e condições constantes do ANEXO 1, podendo
rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste contrato e
na legislação pertinente.

4.5 Quaisquer exigências da
deverão ser prontamente
adicionais para a CMBH.

fiscalização, inerentes ao objeto
atendidas pela CONTRATADA,

contratado.
sem onus

5 - RESPONSABILIDADES

5.1 A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CMBH a responsabilidade
civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela
efetivada venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a
terceiros.

(

5.2 A CONTRATADA será responsável por todos os encargos (trabalhistas,
sociais, previdenciários, tributários, fiscais, securitários, ou quaisquer outros,
se for o caso) devidos para a execução deste contrato, devendo remeter à
CMBH os respectivos comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da
obrigação prevista no subitem 5.4.
5.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de

quaisquer ónus referidos no subitem 5.2, a CONTRATADA deverá
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por
cento) a título de honorários.

5.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente
contrato.

5.4 A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as
condições de habilitação exigidas no processo lícitatório, sendo obrigada a

b
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encaminhar à CMBH cópia
solicitado por esta última.

da documentação respectiva

5.5 A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste contrato
qualidade do objeto, conforme previsto no ANEXO 1, sendo obrigada
refazer o objeto entregue que apresentar qualquer tipo de defeito.

a
a

6 - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

6.1 Este contrato poderá ser extinto:
a) pelo decurso de seu prazo de vigêncial
b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor do

contrato:
c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que

haja conveniência para a CMBHI
d) por determinação judicialt
e) por ato unilateral da CMBH.

(

6.2 A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser
promovida pela CMBH nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total das obrigações contratuaisl
b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial

da CONTRATADA, no curso da execução deste contratos
c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, a juízo da CMBH.

6.3 A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da
multa contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis.

7 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

7.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na

execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual
ou legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do
contrato, por ocorrências

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou
no cumprimento de obrigação contratual ou legall

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos
de descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor

y
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gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superi81il
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicadas

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação

de qualquer das penalidades anteriores.

hlG 24.711

7.2 As sanções definidas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes
pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área
gestora do contrato, pelo Gestor do Contratos

b) letras "b'', "c" e ''d''--, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da
área gestora do contrato;

c) letras ''e'', ''f'' e ''g" --, pelo Presidente.(

7.3 Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão descontados
da garantia contratual.

7.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos
pagamentos devidos pela Câmara Municipal ou da garantia
contratual, deverá a contratada recolher a diferença no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar de notificação específica para esse

7.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior
o valor da multa sofrerá correção diária pelo INCA-E a partir da data
da notificação.

fim

7.4 Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras ''e'', ''f'' e ''g'' cumulativamente com a multa cabível.

7.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

7.6 Para os fins do subitem 7.1 , entende-se por "preço total do contrato" aquele
assim indicado no ANEXO ll.

@
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8 - ADITAMENTO

Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e
sempre por meio de termo aditivo.

9 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO

ql "'"
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Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o edi'iãlÉ1:91ik 2
certame que o fundamenta, a documentação e a proposta comercial da
CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o edital e com o contrato. bem
como os demais documentos descritos no preâmbulo deste contrato.

a. djunt o
t

10 - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as
dúvidas oriundas deste contrato.

1 1 - ACEITAÇÃO

( E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato
em 3 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

X
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AN EXO l DO CONTRATO
TERMO DE REFERÊNCIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
c/á

1 - CONDIÇOES PARA PAGAMENTO

1 .1 A CMBH pagará, pela prestação dos serviços, o valor total mensal
constante da proposta comercial da CONTRATADA, com as alterações
decorrentes das hipóteses descritas no Anexo l deste contrato. observadas.
ainda, as disposições constantes da cláusula 2 deste ajuste (relativas ao
provisionamento de valores para conta vinculada).

1 .2 O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação dos serviços e
a sua aceitação pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a
contar, ainda, do cumprimento pela CONTRATADA de todas as obrigações
e exigências constantes deste contrato, por meio de depósito bancário ou
por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante entrega da
correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) à Seção de Controle
de Serviços Terceirizados da CMBH, na Avenida dos Andradas, n' 3.100,
Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais.

1 .3 - A CONTRATADA deverá entregar à Seção de Controle de Serviços
Terceirizados da CMBH, no início do mês subsequente ao da prestação dos
serviços, a ''Planilha Analítica do Faturamento", detalhando todos os
valores a serem faturados juntamente com os seguintes documentos
obrigatórios, em original, cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada
do original para autentícação:

a)- folhas de pagamento analítica e sintética dos profissionais designados
para os serviços na CMBH, na forma da legislação previdenciária e
social, juntamente com os comprovantes de pagamento dos salários
relativos ao mês de referência, com a assinatura de cada profissional
ou com a autenticação bancária, conforme o casos

b)- declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da
CONTRATADA, nos seguintes termos: ''Declaramos, sob as penas da
lei, que a folha de pagamento pertinente à competência

(indicar o mês e o ano) contém todos os profissionais
designados para os serviços na CÂMARA MUNICIPAL DE BELO
HORIZONTE, objeto do contrato n' / , tendo sido quítada
na sua integralídade.''l

c)- declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da
CONTRATADA, nos seguintes termos: ''Declaramos, sob as penas da
lei, que foram cumpridas, para todos os profissionais alocados na
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, relativamente à
competência C ndicar o mês e o ano), as obrigações

/
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Procurador Geral Adjunto
decorrentes de convenção, dissídio ou acordo coletivo de trabath8qlyc 24.zll

cada categoria, nos termos exigidos no contrato n' / ."I
d)- documentos referentes ao pagamento das parcelas do 1 3' salário, para

o faturamento a ser apresentado em janeirot
e)- comprovantes de fornecimento, a cada profissional, de vale-transporte e

de tíquete refeição, bem como, quando aplicável ao caso, de cesta
básica e de diárias, todos relativos ao mês de referência:

f)- comprovante de pagamento, quando aplicável ao caso, de seguro de
vida em grupo e de plano de assistência médica relativos ao mês de
refe rência:

g)- outros documentos, a critério da CMBH, desde que relacionados no
contrato, aos serviços prestados e aos profissionais envolvidos.

(

1 .4 A liberação do pagamento da nota fiscal relativa ao último mês de prestação
dos serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do
cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas,
especialmente da entrega de todos os documentos exigidos e da correção
de todas as eventuais pendências apuradas.

1 .5 Sendo aprovadas pela Seção de Controle de Serviços Terceirizados da
CMBH a ''Planilha Analítica do Faturamento'' e a documentação a que refere
o subitem 1.3 e 1.4, a mesma autorizará à CONTRATADA a emissão da
nota fiscal relativa aos serviços prestados no mês de referência, a qual
deverá ser entregue à mencionada Seção.

1 .6 A CONTRATADA deverá excluir do faturamento mensal os dias de trabalho
e os salários dos empregados faltosos, em férias, licença ou afastados
legalmente, para os quais não houver sido encaminhado substituto, bem
como toda e qualquer ocorrência que, por força do contrato, não for de
responsabilidade da CMBH ou não corresponder aos serviços efetivamente
prestados.

(

1 .7 A nota fiscal conterá em seu histórico, além das consignações legais, a
indicação do número e do ano do contrato, a descrição dos serviços
prestados e o mês de referência destes.

1 .8 O atraso da CONTRATADA no envio da documentação implicará na sua
responsabilização pelo ónus decorrente das multas e correções
eventualmente aplicadas em razão do não cumprimento de suas obrigações
em tempo hábil.

1 .9 Nenhum pagamento será efetuado pela CMBH enquanto estiver
pendente qualquer documento citado no subitem 1 .3 deste contrato, o
que não irá gerar para a CONTRATADA direito a alteração de preços,
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da
prestação dos serviços.
1.9.1 - O pagamento à CONTRATADA não será efetívado caso esta não

encaminhe à CMBH a nota fiscal (corretamente preenchida) e os
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documentos relacionados no subitem 1 .3, além de outros que
ser exigidos pela CMBH e que estejam relacionados ao pagamento a
ser feito.

1 .10 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrado da CONTRATADA.

l .l l - Na hipótese de o início e o final do prazo de vigência do contrato não
coincidirem com, respectivamente, o primeiro e o último dia do mês, o
pagamento correspondente será efetuado proporcionalmente ao número de
dias de vigência contratual no mês em referência e de acordo com os
serviços efetivamente prestados.

1.12 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente e a qualquer momento
(a critério da CMBH), sob pena de aplicação das penalidades contratuais e
legais cabíveis (após o regular processo administrativo) a documentação
comprobatória dos recolhimentos e pagamentos relativos a encargos,
contribuições e obrigações de sua responsabilidade, conforme se segue:
a)- guia de recolhimento do FGTS - GRF e respectivo comprovante de

quitação, acompanhado do protocolo de envio das informações à
Previdência Social, vencida no mês de referência e relativa aos
profissionais designados para os serviços na CMBHI

b)- Relação de Empregados - RE/GFIP e respectivo resumo do
fechamento, referente à guia especificada na letra "a" anteriorl

c)- Guia de Recolhimento do INSS - GPS - "Outras Entidades" - vencida no
mês de referência e relativa aos profissionais designados para os
serviços na CMBH, devidamente quitadal

d)- comprovantes de regularidade, em vigor, para com a Seguridade Social
(CND/INSS) e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS);

e)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistasl
f)- outros documentos, a critério da CMBH.

1.13 - Registra-se que o pagamento ao término do contrato somente será
realizado mediante a apresentação de todas as rescisões contratuais dos
funcionários homologadas pelo sindicato da categoria.

2 PROVISIONAMENTO DE VALORES PARA CONTA VINCULADA

2.1 A CMBH realizará, mensalmente, o provisionamento de valores para o
pagamento de férias, 1 3' (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos
trabalhadores da CONTRATADA, cujos valores serão destacados do valor
mensal da prestação dos serviços e depositados em conta corrente
vinculada específica, conforme disposto no Anexo Vll da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n' 02/2008, alterada pela Instrução Normativa
SLTI/MPO n' 6/201 3.

\ @j® «
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2.2 A conta vinculada será aberta em nome da CONTRATADA em
bancária oficial indicada pela CMBH e será bloqueada para movimentação,
exceto mediante autorização expressa da CMBH e exclusivamente para o
pagamento das obrigações trabalhistas.

2.3 O montante dos depósitos mensais provisionados, a ser deduzido do valor
mensal da prestação dos serviços a serem pagos, corresponderá ao
somatório dos valores das seguintes provisões:

a)- pagamento de 13' salário, no valor de 8,33% sobre a remuneração dos
profissionaisl

b)- pagamento de férias e abono de férias, no valor de 12,10% sobre a
remuneração dos profissionaisl

c)- multa de FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e
sobre o aviso prévio trabalhado, no valor de 5,00% sobre a
remuneração dos profissionaisl

d)- impacto de encargos sobre férias, abono de férias e décimo terceiro
salário, nos valores dos percentuais abaixo, de acordo com a alíquota
de contribuição do grau de risco de acidente do trabalho estabelecido
no art. 22, inciso ll da Lei Federal n' 8.212 de 1991, que será
informado pela CONTRATADA, conforme se segue:

d.l)- percentual de 7,39% sob o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 1 %l

d.2)- percentual de 7,60% sob o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 2%l

d.3)- percentual de 7,82% sob o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 3%.

2.4 O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou
outro definido junto à instituição bancária, observada a maior rentabilidade.

2.5 Os valores depositados na conta vinculada poderão ser liberados para o
pagamento de obrigações trabalhistas nas seguintes condições:

a)- parcial e anualmente, para pagamento do valor correspondente ao 13'
(décimo terceiro) salário, quando devidos

b)- parcialmente, para pagamento do valor correspondente às férias e ao
adicional de 1/3 de férias, quando do seu gozo pelos empregados
vinculados ao contrato;

c)- parcialmente, quando da demissão de empregado vinculado ao
contrato, para pagamento do valor correspondente a 13' (décimo
terceiro) salário e férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTSI

d)- ao final da vigência do contrato, para pagamento das verbas rescisórias
devidas. @2.6 A liberação de valores da conta vinculada para pagamento das obrigações

trabalhistas ocorridas durante a vigência do contrato será efetuada mediante
solicitação da CONTRATADA, apresentada com no mínimo 5 (cinco) dias
úteis de antecedência ao vencimento dessas obrigações e acompanhada

r. \
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dos documentos comprobatórios da ocorrência das
de seus respectivos prazos de vencimento.

2.7 - Após aprovação da documentação comprobatória, a CMBH expedirá
autorização para a movimentação pleiteada à instituição financeira no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da apresentação dos documentos
citados no subitem 2.6.

2.8 No prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da liberação do crédito pela
instituição financeira, a CONTRATADA deverá apresentar à CMBH o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2.9 Em caso de descumprimento do prazo disposto no subitem 2.8, a CMBH
realizará a retenção na fatura da CONTRATADA do valor correspondente
aos comprovantes não apresentados, sem prejuízo de aplicação da
penalidade cabível.

2.10 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha mensal com o demonstrativo
das provisões, especificando a quantia correspondente a ser depositada em
conta vinculada.

2.1 1 - A CONTRATADA autoriza a CMBH, mediante a assinatura do contrato. a
fazer o desconto nas faturas e a realizar o pagamento dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores. bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem
adimplidos ou no encerramento do contrato.

2.1 1.1 - Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria
CMBH, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente para o pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do FGTS.

(

2.12 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado para a
CONTRATADA quando do encerramento do contrato, na presença, se
necessário, do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos a esses serviços.

2.13 - Os cálculos dos valores a serem pagos aos empregados são de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. A autorização da CMBH para
liberação de valores na conta vinculada não implica em homologação
desses cálculos.

@\3 - REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS
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3.1 - Os valores relativos a "encargos contratuais" e "administração" podergfg$erceral,qüi.,nro
reajustados, observado o interstício mínimo de l (um) ano contado da daCIHa 24zTv''"
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período.
3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus

efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização na
CMBH da mesma solicitação, desde que observados o interstício
mínimo e o índice admitido.

14eirelles

3.2 Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do
equilíbrio económico-financeiro do contrato, os valores dos seguintes itens
componentes da proposta comercial:

a) "itens com valores definidos por convenções, dissídios ou acordos
coletívos de trabalho": conforme alteração determinada por esses
documentos e que forem devidamente registrados e homologados
pela Delegada Regional do Trabalho ou por ato do Poder Públicos

b) "encargos sociais" e "encargos tributários": quando houver ato de
governo que os alterei

c) "vale-transporte": quando houver alteração da tarifa correspondente, por
ato de governos

d) "diárias" (se aplicável aos serviços contratados): quando houver
alteração do valor da diária paga pela CMBH aos seus servidores.

3.2.1 - A revisão referida na letra "a" dependerá de solicitação da
CONTRATADA e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da
data de início de vigência prevista na convenção, no dissídio ou no
acordo coletivo, desde que a CONTRATADA faça a solicitação
respectiva em até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de
homologação daquele documento. Ultrapassado esse trintídio, os
efeitos financeiros serão devidos a partir do dia I' do mês em que se
der a apresentação à CMBH pela CONTRATADA da solicitação da
revisão dos valores.

3.2.2 - A revisão referida nas letras "b" e "c" dependerá de solicitação da
CONTRATADA e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da
data de início de vigência dos novos valores, desde que a
CONTRATADA faça a solicitação respectiva em até 30 (trinta) dias
corridos a contar da data de publicação dos respectivos atos que os
alteraram. Ultrapassado esse trintídio, os efeitos financeiros serão
devidos a partir do dia I' do mês em que se der a apresentação à
CMBH pela CONTRATADA da solicitação da revisão dos valores.

3.2.3 - A revisão referida na letra "d" será feita por iniciativa da CMBH e
seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data definida pelo
ato que a declarar, sem retroatividade.

3.2.4 - Caberá à CONTRATADA fornecer, junto com a solicitação de
revisão, todos os documentos que justifiquem e comprovem a
alteração dos valores, sob pena de perder direito à mesma ou de ter
seus efeitos financeiros aplicados a partir da data de apresentação
correspondente.

@
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3.3 Além das disposições constantes nesse Anexo
contrato todas as disposições. constantes na
Presente Contrato.

X

111, aplicam-se a
cláusula 3 do
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l Para assegurar a execução deste contrato, a CONTRATADA deverá prestar
garantia no montante de R$
( ), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor global anual do contrato, conforme disposto no item

do edital do Pregão , bem como nos subitens
seguintes deste ajuste.
1.1 - Para fins do disposto no item l supra, entende-se por ''valor global

anual do contrato'' aquele correspondente ao resultado do valor total
mensal da proposta comercial multiplicado por 12 (doze) meses.

(

Caberá à CONTRATADA optar por
garantia:
1 - caução em dinheiros
11 - títulos da dívida públicas
111 - seguro-garantiam
IV - fiança bancária.

uma das seguintes modalidades de

3 A garantia deverá ser prestada pela CONTRATADA no prazo máximo de lO
(dez) dias úteis a contar da data de recebimento do contrato assinado pela
CMBH

4 - O documento comprobatório da garantia prestada deverá ser entregue pela
CONTRATADA, no prazo fixado no item 3 supra, a Seção de Controle de
Contratos, na Avenida dos Andradas, n' 3.100, sala C-202. Bairro Santa
Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais.

5 O descumprimento do disposto no item 4 configurará inexecução contratual
passível de rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação de
outras penalidades legais e contratuais cabíveis, inclusive da multa
prevista na cláusula 07 do Corpo deste Contrato e no Edital subitem

do edital relativo ao Pregão

6 - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do contrato e, também,
o período de 3 (três) meses após o término desta, quando será liberada
ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais disposições
contratuais.

7 O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações
contratuais, como, por exemplo, as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
indenizações à CMBH e a terceiros, bem como por todas as multas impostas
à CONTRATADA, sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor
superior ao da garantia prestada.
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7.1

7.2

O valor da garantia poderá ser utilizado
de obrigações contratuais, caso a
quitação dos mencionados encargos.
Se o valor da garantia de execução for utilizado
qualquer obrigação, a CONTRATADA se
valor real no prazo máximo de IO (dez)
intimação a ser feita pela CMBH.

Na hipótese de majoração do valor deste contrato, inclusive decorrente da
assinatura de termo aditivo de acréscimo ao objeto, fica a CONTRATADA
obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada, no mesmo
prazo previsto no subitem 7.2 supra.

9 O descumprimento dos prazos estipulados nos subitens anteriores para
restabelecimento, complementação ou substituição da garantia prestada,
autoriza a CMBH a reter os créditos da CONTRATADA relativos à
prestação do serviço, sem prejuízo de aplicação das penalidades legais e
contratuais cabíveis, inclusive rescisão contratual.

10 A garantia será liberada ou restituída no prazo previsto no item 6, desde que
não haja, no plano administrativo ou judicial, pendência de qualquer
reclamação contra a CONTRATADA e relativa ao objeto contratual, hipótese
em que ficará retida até a solução final.

11 A liberação/restituição da garantia não exime a CONTRATADA das
responsabilidades administrativa, civil e penal oriundas da execução do
objeto do presente contrato.
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